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INDICAÇÃO N° 636/2021 

Vicente Celestino do Nascimento (Vicente 
Arrozal), Vereador com assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, que seja encaminhado à Secretaria 
competente, a possibilidade de relocar o quebra-molas que se encontra 
na Rua Teodora Barbosa Ribeiro, em frente à loja Vesty & usa, e passar 
o mesmo para antes da faixa de pedestre que está localizada em frente ao 
Centro Educacional Anita de Abreu, em Arrozal, nesse município. 

JUSTIFICATIVA 

Tal reivindicação dos pais dos alunos, é que 
só a faixa de pedestre não está adiantando, pois, os veículos ainda 
continuam passando em velocidade não compatível, colocando em risco 
a vida dos alunos que usam a faixa de pedestre para acessar a escola. 

A solicitação visa um melhor atendimento à 
população de nosso distrito para o qual contamos com vosso empenho. 

SALA DAS SESSÕES, em 02 de dezembro de 2021. 
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